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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Sr. AMARILDO CRUZ, ao Secretário de Estado de Fazenda (SEFAZ), Sr. FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO e ao Governador do Estado do Mato Grosso do Sul, Sr. REINALDO AZAMBUJA, solicitando aquisição/implantação, com urgência, do “Programa Especial de Regularização Tributária (PERT)”, conhecido como Refis.

JUSTIFICATIVA
Com advento da pandemia torna-se necessário promover meios para que os empresários do Estado de Mato Grosso do Sul, de forma peculiar os microempresários e geradores de empregos, possam sobreviver economicamente e saírem do momento de declive nas produções e vendas, levando em consideração ao difícil momento que o mundo mercantil passa, foram emersos na crise, tendo muita dificuldade para se manterem com produções, vendas e empregabilidades. Vale ressaltar que se destina não só a proteger as empresas da crise da pandemia, mas oferecer um caminho para a recuperação de suas finanças no futuro pós-pandemia e que a adesão ao programa irá injetar, em período curto, significativos recursos nos cofres públicos, decorrentes da adesão maciça dos devedores.
Nova Andradina, 16 de setembro de 2021.
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